
S e x t a - f e i r a , 8 D I Á R I O O F F I C I A L 

A 

J a n e i r o 1897 1 9 » S S 3 ' 

A r t i g o 5 2 ° . A r e f o r m a d o s off ic iaes e p r a ç a s da F o r ç a P u b l i c a s e r á c o n 

ced ida nas seguintes c o n d i ç õ e s . 

§ 1.° C o m o soldo por in t e i ro , q u a n d o c o n t a r e m ma i s de 25 annos de 

effectivo e x e r c í c i o , 

§ 2 . ° C o m o soldo por in te i ro , qua lque r que se j a o t empo , q u a n d o fi

c a r e m i n u t i l i s a d o s em acto de s e r v i ç o p u b l i c o . j - ' 

§ 3 . " C o m o soldo correspondente ao tempo de s e r v i ç o ' aos que a 11 de 

J u l h o de 1891, t i n h a m d i r e i to a r e f o r m a , e e s t ive rem i m p o s s i b i l i t a d o s de 

c o n t i n u a r no e x e r c í c i o , sendo a i m p o s s i b i l i d a d e ver i f icada por i n s p e c ç ã o . 

§ 4 . ° O s officiaes e p r a ç a s que a t é a p u b l i c a ç ã o da presente l e i t i v e r e m 

comple tado 15 annos de s e r v i ç o e o c o n t a r e m de camf . anha , p o d e r ã o ser re

formados c o m as vantagens da l e i n . 354 de 28 de A g o s t o de 1S95. 

A r t i g o 5 3 . A s car tas de re formas s e r ã o exped idas pe l a S e c r e t a r i a da 

J u s t i ç a e c o n t a r ã o os esc l a rec imen tos n e c e s s á r i o s p a r a q u e á v i s ta de l les o 

T h e s o u r o do E s t a d o , que sempre d e v e r á r e g i s t r a l - a s , passe o competen te 

t i tu lo d e c l a r a t ó r i o . 

A r t i g o 5 1 . F i c a o g o v e r n o do E-dado a u c t o r i z a l o a m a n d a r r eve r t e r 

ao s e r v i ç o ac t ivo , c o n f o r m e j u l g u e m a i s conven ien te , os officiaes r e fo rmados 

de p o l i c i a , s i n o v a i n s p e c ç ã o de s a ú d e d e m o n s t r a r que esses offlciaas p o d e m 

vol tar á s o c c u p a s ê e s da f o r ç a p u b l i c a . 

§ 1.» O of f i c i a l que vol ta r ao s e r v i ç o p o l i c i a l p e r d e r á o so ldo da r e f o r 

m a que lhe t i ve r s ido c o n c e d i d a ; egua lmen te ficará p r i v a d o desse so ldo o 

que recusar o posto ou a c o m m i s s ã o que lhe d e s i g n a r o g o v e r n o do E s t a d o . 

A r t i g o 5 5 . P e r d e r ã o as vantagens da r e f o r m a e do pos to , po r ac to t'o 

governo , os officiaes e p r a ç a s r e fo rmados que se t i v e r e m m o s t r a d o c o n t r a r i e s 

á s i n s t i t u i ç õ e s r epub l i canas . 

A r t i g o 5 6 . E ' c r e a í o o l o g a r do aud i to r da F o r ç a P u b l i c a do E s t a d o , 

c o m as vantagens inherentes ao posto de m a j o r . 

A r t i g o 5 7 . P a r a esse l o g a r s ó p o d e r ã o se nomeados os c i d a d ã o s g r a 

duados e m di re i to nas f j cu ldades off iciaes ou l i v r e s , que r da R e p u b l i c a que r 

do E s t a d o , c o m tres annos pelo menos da p r a t i c a de a d m i n i s t r a ç ã o o u do 

foro, a d q u i r i d a no e x e r c í c i o da ad jud ica tu ra o u a d v o c a c i a . 

A r t i g o 58 . A n o m e a ç ã o do aud i to r da F o r ç a P u b l i c a s e r á fei ta po r de

creto do pres idente do E s t a d o . 

A r t i g o 5 9 . O G o v e r n o do E s t a d o , tendo c m v i s t a as f u n c ç õ e s do a u 

d i to r c o m r e l a ç ã o a q u e m se o b s e r v a r á , na parte a p p l i e a v e l a l e g i s l a ç ã o f e 

de ra l , m o d i f i c a r á a c o n s t i t u i ç ã o da J u n t a de J u s t i ç a , c i n g i n d o - s e , p o r e m 

quanto puder á s d i s p o s i ç õ e s e m v i g o r . 

A r t i g o 6 0 . C o n s t i t u í d a u m a d e p e n d ê n c i a da S e c r e t a r i a da J u s t i ç a e 

c o m o r g a n i z a ç ã o c i v i l p o d e r á o G o v e r a o do E s t a d o c rea r u m a l m o x a r i f a d o 

que t e r á a seu cargo a a r r e c a d a ç ã o de todo o m a t e r i a l per tencente á F o r ç a 

P u b l i c a , comprehendendo differentes a r m a s , m u n i ç õ e s , equ ipamen to , f a r d a 

m e n t o , g é n e r o s , m u v e i s , u t e n s í l i o s e ou t rus quaesquer ar t igos o u p r o d u c t o s , 

e que t a m b é m g u a r d a r á tudo o m a i s que a S e c r e t a r i a da J u s t i ç a l he m an 

de entregar . \ j 

A r t i g o 6 1 . O pessoal do a lmoxa r i f ado s e r á o seguin te : í ":. 

U m chefe ; u m ajudante ; do i s e s c r i p t u r a r i o s ; do i s s e rven t e s . 

A r t i g o 6 2 . O chefe, a judante e e s c r i p t u r a r i o s s e r ã o nomeados po r de

creto do pres idente do E s t a d o . 

A r t i g o 6 3 . O s serventes s e r ã o nomeados e d e m i t t i d o s l i v r e m e n t e pe lo 

chefe. 

A r t i g o 6 1 . A s a t i r i b u i ç õ e s e o m a i s que concerne ao pessoa l e á r e 

p a r t i ç ã o d e v e m cons ta r do r egu l amen to que o p re s iden t e do E s t a d o e x p e d i r . 

A r t i g o 6 5 . O s venc imen tos do p e s s o a l do a l m o x a r i f a d o s e r ã o o s c o n s 

tantes da t a b e l i ã que o G o v e r n a do E s t a d o o r g a n i s a r a n n e x a ao r e g u l a m e n t o 

que s e r á s u b m e t l i d o á a p p r o v a ç á o do C o n g r e s s o . 

A r t i g o 6 6 . O s \ e n c i m e n t o s dos officiaes e d a s p r a ç a s s e r ã o a n n u a l m e n -

te i n d i c a d o s na t a b e l i ã da le i de fixação de f o r ç a s . 

§ l . o O s officiaes p e r c e b e r ã o s o l d o , etapa e g r a t i f i c a ç ã o . 

§ 2 . ° A s p r a ç a s p e r c e b e r ã o s o l d o e etapa, tendo m a i s a t i t u l o de g r a 

t i f i c a ç ã o , as engajadas a d e c i m a parte do soldo da p r i m e i r a p r a ç a , e ás 

reengajadas a q u i n t a par te . 

A r t i g o 6 7 . A s l i c e n ç a s aos off iciaes e p r a ç a s s e r ã o c o n c e d i d a s : \ 

a) pelo p res iden te do E s t a d o , a t é u m anno ; 

b) pe lo S e c r e t a r i o d a J u s t i ç a a t é seis m e z e s . . • ' 

A r t i g o 6 8 . A s d i spensas de s e r v i ç o ás p r a ç a s s e r ã o conced idas p e l o j 

c o m m a n d a n t e d a b r i g a d a p o l i c i a l até 8 d i a s , e pe los c o m m a n d a n t e s dos , 

co rpos a t é 4 d ias . } 

§ Ú n i c o . O s descontos a que , p o r m o t i v o de l i c e n ç a ficam suje i tos os j 

off ic iaes e p r a ç a s , s e r ã o es tabe lec idos e m regu l amen to do poder e x e c u t i v o , 3 

que d e t e r m i n a r á as c o n d i ç õ e s do r e g i s t r o , do pagamen to do se l lo e das de- í 

m a i s f o r m a l i d a d e s . -. 
i 

A r t i g o 69. A S e c r e t n i i da J u s t i ç a s e r á o cent.-o de toodo exped ien te \ 

r e l a t i vo á F o r ç a P u b l i c a do E s t a d o . '•• 

A r t i g o 79. F i c a í e v o g i d o o a i t . 24 da l e i n . 97 A , de 21 d e T S e t e m b i o j 

de l5<2. " \ 

A r t . 71 . C o n t i n u a r ã o a ser o l s erva l a s e s e r ã o ex t ens ivas aos novos ,' 

co rpos , c r e a d o s pe la prcser. te l e i , todas as d i s p o s i ç õ e s e m v i g o r , e p o r c i l a j 

n ã o e x p r e s s a m e n t e r e v o g a d i ? , que se r e f i r a m á F o r ç a P u b l i c a do E s t a d o , 1 

sendo nos c . s o s o m i s s o s a p p l i c a v e l a l e g i s l a ç ã o f ede ra l . 1 

A r t i g o 72. F i j a o G o v e r r o do E s t a d o a u t o r i z a d o a e x p e d i r o r e g u l a - I 

m : V o ái f e r a p u b l i c a , c j n : o ! i l a n l o as d i s p o s i ç õ e s v igentes e as da p r e - \ 

sen e l e i . . " ' * - ' ' ; 

A r t i g o 73. R e v o g a m - s e as d i s p c s i , õ c s em c o n t r a r i o . t. 

O S e c r e t a r i o dos Nrgoci03 d a J u s ü a a s s i m a f í ç a e x e c u t i r . 1 

P a l a c i o t o G o v e r r . o do E s t a d o de S . P a u l o , 29 de D e z e m b r o de 1896 . 

. / M A N O E L I E U R A Z D E C A M P O S S A I L E S . 

C A R L O S D E C A M P O S . 

P u b l i c a d a na í r ec \ ta. ' ia dos N e g c c i o s da Justiça do E s t a d o de S ã o 

P a u l o , aos 29 de D e z e m b r o de 18J6 . 

" ' O D i r e c t o r G e r a l , \ 

Jiaquim Rolerto d: AziviJo Marques Filho. \ 

• 
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D E 24 D E D E Z E M B R O D E 199S ? 

Fixa a í Y i y a Publica do Estado para o anno de ÍS97. | 

O pres iden te do E s a d o de S ã o P a u l o : ' 

F a ç o saber que o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o do E s t i d o dec re tou e eu p r o - j 

m u l g o a l e i segu in te : 

A r t i g o 1.» A For^a P u b l i c a do E s t a d o p a r a o a n n o de 1897, c o m p o r -

s e - á de c i n c o m i l cento e setenta e o i te h o m e n s , d i s t r i b u i d o 3 em I res b a t a - \ 

l h õ e s de i n f a n t e r i a , u m í e g i m e n t o de c a v a l : a r i i , u m corpo de b o m b e i r o s , 

u m a c o m p a n h i a de guardas c í v i c o s , p a r a a c a p i t a l , e u m co. - po c o m a m e s » i 

m a d e n o m i n a ç ã o p a r a o i n t e r i o r . ^ • \ 

A r t i g o 2.» A o r g a n i z a ç ã o d a f o r ç a s e r á a que cons t a dos quadros a» - > 

n e x o s . \ 

A r t i g o 3 . " O s v e n c i m e n t o s dos off iciaes i n f e r i o r e s e p r a ç a s , e as de

m a i s despesas c o m a F o r ç a P u b l i c a do E s t a d o , no e x e r c í c i o da presente l e i 

s e r ã o os es tabelecidos nas t a b e l i ã s B . D . E . F . 

A r t i g o 4.» O p o l i c i a m e n i o das c idades de S a n t o s e C a m p i n a s s e r á f e i 

to po r des tacamentos t i r ados de u m dos b a t a l h õ e s de i n f a n t e r i a da C a p i t a l . : 

A r t i g o 5.» R e v o g a m - s e as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r a r i o . ": -t 

O S e c r e t a r i o dos N e g ó c i o s da J u s t i ç a a s s i m o f a ç a executar . 1 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o P a u l o , 24 de D e z e m b r o de 1896. 

M A N O E L F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . j 

C A R L O 3 D E C A M P O S . ; 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a dos N e g ó c i o s da J u s t i ç a do E s t a d o de S ã o \ 

P a u l o , 21 de D e z e m b r o d t 1893 . ! 

O D i r e c t o r G e r a l , 
;_ ..... Joaquim Roberto de Azevedo Marques Filho. I 
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